
INDICAÇÃO Nº 
4894
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que estude a possibilidade de autorizar a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados aos municípios abrangidos pela DRS de Ribeirão Preto. A verba será investida na compra de ambulâncias e veículos para transporte de pacientes para atendimento médico e ambulatorial em cidades distintas de onde habitam.
JUSTIFICATIVA

A grande região aos arredores do Município de Ribeirão Preto carece de atendimento médico em seus pequenos municípios. A fim de que a população seja atendida em suas necessidades básicas de saúde, precisa direcionar-se a centros mais bem providos de médicos, hospitais e postos de saúde.

Assim, serve esta indicação para possibilitar o transporte seguro dos cidadãos dessa região a locais onde possam receber o atendimento adequado.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos para a DRS de Ribeirão preto, na ordem de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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